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DECRETO MUNICIPAL Nº 24.827, DE 01 FEVEREIRO DE 2024. 
 

“Institui a assinatura eletrônica simples e 

avançada, no âmbito da Administração Pública do 

Município de Tatuí, e dá outras providências”.  
 

  MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 

2.156, de 05 de abril 1990; 

 

  CONSIDERANDO o compromisso da Administração Pública de Tatuí 

com a inovação tecnológica, introduzindo a assinatura eletrônica para otimizar processos, 

fortalecer a segurança da informação e promover a sustentabilidade ambiental; 

 

  CONSIDERANDO ainda o alinhamento com normativas federais pela 

busca e eficiência nos procedimentos administrativos e facilitação da interação com os 

cidadãos em fortalecer a transparência e adaptar-se a tecnologias emergentes e destacando 

um passo significativo em direção à modernização e excelência na gestão documental no 

município de Tatuí; 

 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

  Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Administração Pública do Município 

de Tatuí a assinatura eletrônica simples e avançada, conforme Art. 5º, inciso I da Lei 

Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, com vistas à produção, gestão, tramitação, 

armazenamento, preservação, segurança e acesso a documentos e informações 

arquivísticas em ambiente digital de gestão documental. 

 

  Art. 2º Para os fins deste decreto, consideram-se: 

 

  I - assinatura digital: modalidade de assinatura eletrônica que utiliza 

algoritmos de criptografia e permite aferir, com segurança, a origem e a integridade do 

documento; 

 

  II - assinatura eletrônica: geração, por computador, de símbolo ou série de 

símbolos executados, adotados ou autorizados por um indivíduo, com valor equivalente 

à assinatura manual do mesmo indivíduo; 
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  III - assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados não emitidos 

pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de documentos 

em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa 

a quem for oposto o documento, com as seguintes características:  

 

  a) está associada ao signatário de maneira unívoca;  

 

  b) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário 

pode, com elevado nível de confiança, operar sob o seu controle exclusivo;  

 

  c) está relacionada aos dados a ela associados de tal modo que qualquer 

modificação posterior é detectável;  

 

  IV - autenticidade: credibilidade de documento livre de adulteração; 

 

  Art. 3º São objetivos deste Decreto: 

 

  I - produzir documentos e processos eletrônicos com segurança, 

transparência, economicidade, sustentabilidade ambiental e, sempre que possível, de 

forma padronizada; 

 

  II - possibilitar maior eficácia e celeridade aos processos administrativos; 

 

  III - assegurar a proteção da autoria, da autenticidade, da integridade, da 

disponibilidade e da legibilidade de documentos digitais, observadas as disposições da 

Lei federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

 

  IV - assegurar a gestão, a preservação e a segurança de documentos e 

processos eletrônicos no tempo; 

 

  V - estabelecer o nível mínimo exigido para a assinatura eletrônica em 

documentos e em interações com o ente público, observadas as disposições da Lei nº 

14.063 de 23 de setembro de 2020. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA GESTÃO DE DOCUMENTOS 

 

  Art. 4º Todos os documentos eletrônicos, bem como seus anexos, recebem 

obrigatoriamente uma numeração sequencial automática e passam a circular dentro dos 

setores competentes. 
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  Art. 5º A classificação da informação sigilosa e a proteção de dados 

pessoais no ambiente digital de gestão documental observarão as disposições da Lei 

federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 e das demais normas aplicáveis. 

 

 

  Art. 6º A autoria, a autenticidade e a integridade de documentos digitais e 

da assinatura poderão ser obtidas por meio de certificação digital emitida conforme 

padrões definidos pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil, 

instituída pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, preservadas as 

hipóteses legais de anonimato. 

 

  § 1º O disposto no caput deste artigo não obsta a utilização de outro meio 

lícito de comprovação da autoria, autenticidade e integridade de documentos digitais, em 

especial aqueles que utilizem identificação por meio de usuário e senha, considerando as 

seguintes características: 

 

  I - está associada ao signatário de maneira unívoca; 

 

  II - utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário 

pode, com elevado nível de confiança, operar sob o seu controle exclusivo; 

 

  III - está relacionada aos dados a ela associados de tal modo que qualquer 

modificação posterior é detectável; 

 

  § 2º Os documentos nato-digitais assinados eletronicamente na forma 

deste artigo serão considerados originais nos termos da lei aplicável. 

 

  Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Tatuí, 01 de fevereiro de 2024. 

 

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 01/02/2024 

Neiva de Barros Oliveira 

 

 

 


